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Apreciaçâo Parlamentar n. L/XII/4.

Decreto-Lei n.9 174/2014, de 5 de dezembro, que estabelece o quadro jurIdico geral da

concesso de serviço püblico de transporte püblico coletivo de superfIcie de passageiros na

cidade de Lisboa, sern prejuIzo da manutencâo da concessdo atribulda a Cornpanhia Carris de

Ferro de Lisboa, S.A. carris, LA.)

Propostas de alteracão

Artigo 1..Q

Ambito e princIpios gerais

1 — 0 presente decreto-Iei estabelece a quadro juridico geral da concesso de

servicos püblicos de transporte ptbIico coletivo de superfIcie de passageiros na cidade de

Lisboa.

2 — Sem prejuIzo da rnanutenco da concesso atribulda a Companhia Carris de

Ferro de Lisboa, S. A. (Carris, S. A.), o MunicIpio de Lisboa, enquanto autoridade de

transportes na cidade Lisboa, tern as seguintes atribuicöes e cornpetências neste âmbito:

a) Planeamento, coordenaçâo, organizaço, articulacâo e gestâo das redes e linhas

de serviço püblico de transporte coletivo de passageiros e determinacâo da oferta e de

obrigacöes de servico püblico;

b) Exploraçäo através de meios próprios e atribuicäo a operadores de transportes,

por meio da ceIebraço de contratos de servico püblico, nomeadamente de concessâo, de

serviços püblicos de transporte coletivo de passageiros;

c) Determinacào e aprovacâo dos regimes tarifários a vigorar nos serviços püblicos

de transporte coletivo de passageiros;
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d) Recebimento de contrapartidas por direitos de exploraçäo de servicos piblicos de

transporte coletivo de passageiros, bern como pela utilizacâo e aproveitamento de bens do

dommnio püblico municipal ou de outros bens de propriedade do municIpio necessários a
instalaçâo e funcionamenfo de servicos püblicos de transporte coletivo de passageiros, pela

afixaço e difusäo de publicidade cornercial e, em geral, pelo desenvolvimento Cu

exploracäo de quaisquer atividades sujeiths ao pagamento de taxas Cu tarifas nos termos da

lei cu de regulamento municipal;

e) Fiscalizaçâo e monitorização da exploração de servicos püblicos de transporte

coletivo de passageiros.

Artigo 2 2

Ambito material e territorial da concessão atribulda a Carris, S.A.

1 — A Carris, S. A., na qualidade de concessionária, mantém a concessão de serviço

pblico que Ihe foi atribulda corn base no Decreto-Lei n.2 688/73, de 21 de dezembro,

alterado pelos becretos-Leis n.2s 300/75, de 20 de junho, e 485/88, de 30 de dezembro,

devendo o respetivo contrato de concesso ser modificado corn vista a sua adequacâo ao

quadro jurIdico geral constante do presente diploma e, bern assim, ao regime decorrente do

Código dos Contratos Püblicos.

2—[...]

3—[...]

4 — A exécuçäo das atividades e serviços previstos nos nümeros anteriores nâo

dispensa o cumprimento das norms aplicáveis, designadamente em matéria de utilizacâo e

aproveitarnento de bens do dornInio püblicO do Estado ou das autarquias locais, de

realizacâo de operaçöes urbanIsticas, de instalaçäo comercial, de afixacâo e difusäo de

publicidade comercial e, bern assim, em matéria ambiental.
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8 — A area territorial abrangida pela concessäo compreende o território da ciclade de

Lisboa, podendo ainda a concessionária, desde que expressamente previsto no respetivo

contrato de concessão, prestar servicos de transporte ptThlico rodoviário de passageiros em

linhas secundárias de Iigaço entre a cidade de Lisboa e os municIpios adjacentes.

Artigo 3.9

Prazo da concesSêààtribuIda a Carris, S.A. e transferência de responsabilidades para o

V

MunicIpio de Lisboa

1 — 0 presente decreto-lei no prejudica a manutenço do prazo da concesso V

atribulda a Carris, S.A., o qual pode ser prorrogado nos termos da legislaçäo nacional e

europeia aplicável. V

2 — 0 Estado restituirá ao MunicIplo de Lisboa a posicão de concedente no contrato

de concessäo a que se refere o n.2 1 do artigo anterior ate 31 de dezembro de 2021.

3 — Ate a data a que se refere o nümero anterior, as decisöes estratégicas de

organizaçäo do sistema püblico de transporte Vcoletivo de superfIcie de passageiros na cidade

de Lisboa, norneadamente no que respeita as atividades e servicos abrangidos pela

concessâo atribulda a Carris, S.A., ficam sujeitas a coñsulta prévia a Câmara Municipal de

IJsboa, designadamente no que concerne a investimentos, financiamento, celebracâo de

contratos de serviço püblico, oferta, definicâo de redes e de obrigacôes de servico püblico,

tItulos e tarifas.
V

V 4 — 0 Estado celebrará corn o MunicIpio de Lisboa acordos quanto as matérias

referidas no nürnero anterior, bern corno quanto a gestâo do contrato de concessâo de

servico püblico da Carris, S.A., devendo tais acordos privilegiar a partilha de competências e

a progressiva transferência de responsabilidades do Estado para o MunicIplo de Lisboa.

5 — Para além do previsto no nimero anterior, ate a data a que se refere o n.2 2 o

Estado pOderá delegar no MunicIpio de Lisboa, total ou parcialmente, as suas competências

em matéria de servico piblico de transporte coletivo de superfIcie de passageiros objeto da

concesso atribuIda a Carris, S.A..
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6 — 0 Estado poderá igualmente delegar no MunicIpio de Lisboa, total ou

parcialmente, os poderes que detém sobre a Carris, S.A. no âmbito da funço acionista do
Estado, tal como estabelecidos no regime jurIdico do setor püblico empresarial e demais
tegislaço aplicável, sem prejuizo de mecanismos de controlo financeiro por parte do
membro do Governo responsével pela area das finanças.

6 — A delegaçâo e partilba de cornpetências a que se referem os nümeros anteriores
realiza-se nos termos previstos na Lei n.2 75/2013, de 12. de setembro, corn as devidas
adaptaçöes.

-

7 — A delegacão e partilha de competências par parte do Estádo e precedida de
despacho dos rnernbros do Governo responsáveis pelas areas das financas e dos transportes.

8 — Os contratos interadministrativos de delegaçào e partliha de cornpetências
devem estabelecer, entre outras matérias:

a) A repartico de responsabilidades associadas a gestäo da Carris, S.A. e do servico
püblico que Ihe estâ concessionado, visando prosseguir a trajetória de reequilibrio
operacional da empresa e a promoco da eficiêricia na gestâo dos recursos piblicos afetos

ao funcionarnento do servico de transporte coletivo de superfIcie de passageiros;

b) 0 estabelecimento de modelos de financiamento sustentável da exploracäo e de
investimentos estruturantes no serviço püblico de transporte coletivo de superficie de
passageiros;

c) 0 regime de .partilha de risco e responsabilidades inerente ao contrato
interadministrativo;

d) A titularidade e o modo de reparticào das receitas geradas pela exploracão do
servico;

g) 0 prazo de duração do contrato interadministrativo e as regras atinentes a
cessaçâo do mesmo.

9 — 0 Estado e o MunicIplo de Lisboa, enquanto autoridades de transportes
competentes nos âmbitos definidos no presente diploma, podem estabelecer rnecanismos
de financiamento dos servicos püblicos de transporte coletivo de superficie de passageiros,
que impliquem, designadamente, a afetaçâo do produto das seguintes receitas:
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a) Receitas tarifárias geradas pelo servico püblico de transporte coletivo de

superfIcie de passageiros;

b) Receitas de outras atividades, designadamente de estacionamento;

c) Receitas decorrentes de taxas, nomeadamente de taxas especIficas para o

financiamento dos servicos püblicos de transporte de passageiros, nos termos da legislacâo

aplicável;

e) Receitas de exploracäo comercial e de publicidade nos servicos püblicos de

transporte de passageiros;

f) Receitas de contrapartidas financeiras pelo direito de exploraco de servicos

publicos de transporte de passageiros,

g) Outras receitas decorrentes da eventual operacão de sehiicos intermediarios,

designadamente de canais de venda ou servicos conexos;

h) Partes das receitas do imposto municipal sobre imóveis.

Artigo 4.

1 — Os contratos de concessão abrangidos pelo presente diploma devem definir

expressamente as obrigaçöes de servico püblico a que a concessionária se encontra adstrita e

a forma de cálculo das indemnizaçöes compensatórias a atribuir eventualmente a
concessionária, de acordo corn o disposto na Iegislaco nacional e europeia aplicável.

2
—

3—[..j

Artigo 5.

[...]

Sem prejuIzo do que se encontre previsto na Iei e do que resulte do contrato de

concessäo, o concedente detém os seguintes poderes gerais:

a) [...J
b) [...]
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c) [...]

d) [...]

e) [...]

Artigo 8.9

1 — A subconcessäo de atividades objeto de concessâo depende de autorizaçäo

prévia do concedente e reger-se-á pelo contrato de concessão e pelo Código dos Contratos

Püblicos, devendo ser realizada no estrito respeito pelas normas e principios, nacionais e

europeus, atinentes a contrataco püblica, designadamente, os princIpios da igualdade,

imparcialidade, concorrência, transparência e publicidade.

2 — [Revogado]

3 — [Anteriorn.921

4— [Revogado]

5 — [Revogado]

Assembleia da Repüblica, dejaneiro de 2015.

Os Deputados,
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